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JUSTIÇA

Denúncias de assédio 

moral dobram no DF
Ministério Público do Trabalho mostra que os números saltaram de 313, em 2022, para 653, no ano passado.  

Especialistas afirmam que o comportamento pós-pandemia é uma das possíveis causas para o aumento dessa prática

“O 
dano emocional foi 
muito expressivo.” É 
assim que o funcio-
nário público Bruno 

(nome fictício), 36 anos, avalia 
seu estado após sofrer assédio 
moral no trabalho. Só que essa 
não é uma realidade isolada. Se-
gundo dados do Ministério Públi-
co do Trabalho no Distrito Federal 
(MPT-DF), o número de denún-
cias dessa prática, somando ser-
viço público e privado, mais que 
dobrou. Em 2022, foram 313, en-
quanto no ano passado, a estatís-
tica deu um salto para 653. Desde 
o início de 2024, até 21 de abril de 
2024, foram 255 denúncias ao mi-
nistério, uma média de duas por 
dia (confira o infográfico).

A procuradora do Trabalho 
Geny Helena Barroso Marques 
comentou que o assédio moral 
é uma forma de violência psi-
cológica. “Ela ocorre por meio 
de condutas abusivas, não só de 
chefes, mas também de colegas 
na mesma linha de hierarquia 
no trabalho”, destacou. “Para se 
caracterizar assédio moral, a si-
tuação precisa ser recorrente e 
interferir na dignidade e no di-
reito de personalidade do traba-
lhador”, acrescentou. 

Para a especialista em recur-
sos humanos Sarah Galeno, o au-
mento expressivo tem uma causa 
positiva e outra negativa. “A pri-
meira é que cada vez mais as pes-
soas estão cientes do que é o as-
sédio moral e, consequentemen-
te, estão denunciando”, destacou. 
“A segunda questão é que a socie-
dade em geral, pós-pandemia, 
tem tido comportamentos mais 
coléricos, devido a todo o estresse 
causado pelo período. Isso gerou 
uma impaciência com o próximo, 
se tornando um possível catalisa-
dor do assédio”, avaliou.

Segundo Sarah, em caso de 
assédio moral, é necessário aco-
lher, primeiramente, a vítima, es-
clarecendo sempre o sigilo das 
informações prestadas. “Em se-
guida, deve-se realizar uma es-
cuta ativa. É importante oferecer 
segurança à vítima, apoio psico-
lógico e demais estruturas que 
forem necessárias”, alertou.

“Prontamente, pode-se iniciar 
a investigação a partir da infor-
mação que a vítima apresentar, 
em alguns casos é muito difícil 
encontrar provas, pois o asse-
diador age sempre em ocasiões 
oportunas, sem pessoas ou cria-
ção de materiais que possam dei-
xar registros”, ponderou. Por is-
so, de acordo com a especialis-
ta, é necessário estabelecer me-
canismos seguros, a fim de gerar 
essa comprovação e para que a 
organização possa aplicar san-
ções previstas em lei.

Isolado

Bruno comentou que, no seu 
caso, ele está afastado há sete 
anos do seu local de trabalho, 
após o acusarem, principalmen-
te, de chegar atrasado no serviço 
público. Só que ele tem uma ver-
são diferente para o ocorrido. “No 
início de 2017, estava próximo de 
completar 10 anos no cargo e iria 
incorporar a função gratificada. 
A gestão não me queria com essa 
função e iniciou uma perseguição 
contra mim, incitando acusações 
falsas e tentando me desmotivar 
para eu largar o cargo”, comentou.
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“Foi quando começaram a al-
terar meu horário de chegada no 
sistema, dando a impressão de 
que eu sempre chegava atrasado. 
Além disso, fizeram piadas com 
meu nome, colocaram apelidos 
e zombavam de mim por eu gos-
tar muito de estudar, até me no-
mearam de ‘espertão’. Quase pedi 
demissão pela variedade de des-
respeitos que recebia”, afirmou.

Bruno relatou que, na época 
do assédio, teve que passar por 
reabilitação profissional e psico-
lógica, pois ficou isolado. “Meus 
amigos do trabalho preferiram 
acreditar naquilo que eu estava 
sendo acusado. Fiquei dois anos 
e meio sem receber salário, so-
brevivendo com a ajuda de fa-
miliares e nenhum dos que con-
siderava amigo no trabalho me 
ligava para saber como eu esta-
va. O dano emocional foi muito 
expressivo”, desabafou.

A vítima contou que, na me-
tade de 2017, decidiu entrar com 
um processo na Justiça do Tra-
balho. O funcionário público ex-
plicou que ganhou a causa nas 
duas primeiras instâncias e que, 
atualmente, o processo está em 
fase de avaliação da indenização 
contra a empresa — ele continua 

afastado. “Só que mesmo rece-
bendo a maior parte do que es-
tá sendo pedido, ainda me sen-
tiria impotente, porque a justiça 
não estaria sendo feita de forma 
completa”, destacou. “Isso por-
que quem cometeu o assédio 
irá continuar chefiando em uma 
empresa na qual eu também po-
deria estar exercendo função até 
hoje”, pontuou.

Ameaças

Juliana (nome fictício), 29, tra-
balhou durante um ano e meio 
em uma empresa privada e con-
tou que o assédio teve início em 
janeiro de 2023, quando os resul-
tados das vendas apresentaram 
queda. “Foi quando as primeiras 
ameaças de uma gerente apare-
ceram: ‘Vou te trocar de loja, se 
não melhorar esse resultado’ e 
‘desse jeito vai ser demitida’”, re-
latou. Segundo ela, depois dessa 
situação, as coisas voltaram ao 
normal durante um tempo, de-
pois de uma troca de loja.

“Só que em maio do mesmo 
ano, começou tudo de novo, com 
ameaças vindo de uma super-
visora. Ela dizia que ia me de-
mitir por não estar entregando 

resultado e batendo metas”, co-
mentou. “Depois de um tempo 
ela sugeriu me mudar de loja no-
vamente com o argumento de 
que me sentiria mais motivada 
e voltaria a entregar resultados”, 
acrescentou. Mas o assédio con-
tinuou na outra loja. “A gerente 
dessa unidade começou a dizer 
que não ia ficar com ninguém 
que não quisesse trabalhar e su-
geriu até que fizesse a carta de 
demissão” ressaltou.

Segundo Juliana, quando ela 
foi questionada se sabia que o 
ato era considerado assédio, a 
gerente ficou “toda sem graça” e 
discordou da trabalhadora. Em 
abril deste ano, a vendedora foi 
demitida por meio de acordo, o 
que considerou um alívio, por es-
tar saindo do ambiente que con-
siderava tóxico. “No início de tu-
do, não fiz a denúncia por não 
entender que se tratava de as-
sédio. Depois que passei a com-
preender, tive medo, pois pre-
cisava do emprego”, desabafou.

Conscientização

Presidente da Comissão de 
Direito do Trabalho da OAB-
DF, o advogado André Santos 

Geny Helena Barroso Marques, procuradora do Trabalho

afirmou que o assédio moral 
é comum no DF. Para ele, ain-
da estamos muito longe do ce-
nário ideal. “Prova disso são as 
inúmeras ações trabalhistas, em 
que se discute indenizações por 
danos morais em razão de assé-
dio”, observou.

André Santos ressaltou que 
o respeito ao próximo é o prin-
cipal caminho para que o am-
biente de trabalho seja livre de 
assédio. “A partir do momen-
to que o ser humano entender 
isso, penso que essa prática irá 
cair. Temos que deixar aquele 
sentimento de que ‘posso mais’, 
pois, na verdade, não podemos 
e não somos melhores do que 
ninguém”, argumentou.

A especialista em recursos 
humanos Sarah Galeno desta-
cou a conscientização como ar-
ma para o combate ao assédio 
moral. “Com os choques de ge-
rações no mercado de trabalho, é 
necessário informar sobre aque-
las ‘brincadeiras’ ou hábitos ad-
quiridos de geração em geração 
e que têm a intenção de menos-
prezar”, observou. “Um ambien-
te livre de assédio é aquele que 
tem políticas internas bem es-
tabelecidas e desenvolve uma 

cultura organizacional fortale-
cida, garantindo um clima sau-
dável”, avaliou Sarah.

Em nota, o Governo do Distrito 
Federal (GDF) informou que atua 
de maneira preventiva para evitar 
que o assédio ocorra, com ações 
de capacitação e fomento sobre 
o tema. Ainda de acordo com o 
GDF, caso sejam identificados in-
dícios de ocorrência de assédio, 
seja moral ou sexual, o gestor do 
órgão deve agir para investigar 
os fatos. “Após tomar ciência dos 
fatos do suposto assédio, a pas-
ta deve iniciar os procedimentos 
de investigação, considerando se 
tratar de uma irregularidade ad-
ministrativa que precisa ser apu-
rada”, ressaltou o texto.

Segundo o GDF, as denún-
cias devem ser feitas nas ou-
vidorias, por meio do Partici-
pa DF (https://www.participa.
df.gov.br/ — a qualquer momen-
to), central 162 (de segunda a 
sexta-feira, das 7h às 21h, e sá-
bados, domingos e feriados das 
8h às 18h), além de atendimen-
to presencial na ouvidoria exis-
tente em cada órgão público.

*Estagiário sob a supervisão  
de José Carlos Vieira

Quatro perguntas para…

De que forma o assédio 
moral ocorre?

Ele pode ser vertical ou 
horizontal, lembrando que 
o subordinado também po-
de assediar o chefe, não só o 
contrário. Exemplificando, 
quando se faz uma sobre-
carga de tarefas ao trabalha-
dor, na tentativa de mostrar 
alguma falha dele, assim co-
mo o contrário, tirando ta-
refas, são tipos de assédios 
morais. Além disso, piadas 
fora de tom e de hora e li-
mitar a quantidade e o tem-
po de ida ao banheiro, tam-
bém são exemplos de assé-
dio moral no trabalho.

Quais outros tipos de 
assédio podem existir no 
ambiente de trabalho?

De forma muito mais de-
licada, temos o assédio se-
xual. Diferente do moral, ele 
não precisa de uma condu-
ta recorrente. Qualquer ato 
pode caracterizar o assédio 
sexual, justamente pela sua 
gravidade. Não é só aquela 
investida física, hoje, várias 
formas de falar, como pia-
das que constrangem a tra-
balhadora, são considera-
das assédio sexual.

Quais são as punições  
para quem pratica?

Existem várias formas de 
punição, pensando em que 
âmbito está sendo tratado o 
assédio. Judicialmente, tan-
to a empresa quanto o as-
sediador podem ser puni-
dos com multa, afastamen-
to ou até mesmo demissão. 
No âmbito do MPT, a gen-
te busca o desenvolvimen-
to de políticas, dentro da 
empresa, para evitar novos 
assédios, com a criação de 

canal de denúncia, com a 
garantia de sigilo do denun-
ciante, além de palestras pa-
ra que a pessoa saiba quan-
do está passando por algu-
ma situação de assédio. Se 
constatada a situação de as-
sédio e a empresa não qui-
ser fazer algo para ajustar 
a situação, ajuizamos uma 
ação civil pública, buscando 
uma indenização por dano 
moral coletivo, lembrando 
que o valor obtido não é re-
vertido diretamente para o 
MPT, mas para projetos que 
tenham essa temática con-
tra o assédio moral e sexual.

Onde e como denunciar? 
É preciso produzir provas 
contra o assediador?

Se a empresa contar 
com um canal, a primei-
ra denúncia deve ser fei-
ta lá. Além  disso, sindica-
tos que representam a ca-
tegoria também servem co-
mo forma de atestar o fato. 
Mas a principal forma é pe-
lo MPT. Ela pode ser feita de 
forma anônima e/ou sigilo-
sa, mas o ideal é que ela se-
ja feita da segunda forma 
para, caso a gente precise 
buscar mais informações, 
tenhamos como conseguir. 
Só a denúncia é o suficien-
te para abrir a investiga-
ção, mas o cenário ideal é 
que o denunciante tenha 
o máximo de documentos 
que comprovem a situação 
de assédio dentro do am-
biente de trabalho. O site 
www.mpt.mp.br tem um es-
paço exclusivo para denún-
cias, mas caso o trabalhador 
queira fazer de forma pes-
soal, estamos localizados na 
711/911 Norte, disponibili-
zando uma Sala do Cidadão.


